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Cri me e ris cos

MARANHÃO

Operação identifica
furtos de energia

U
ma ope ra ção re a li za da no

mês de maio re sul tou na

iden ti fi ca ção de di ver sos

ca sos de fur to de ener gia

elé tri ca nos mu ni cí pi os de Ti mon e

Ca xi as, no Ma ra nhão. A ação, de no- 

mi na da “Ope ra ção Ele tro volts”, te ve

co mo ob je ti vo in ves ti gar ir re gu la ri da- 

des re la ci o na das ao con su mo de

ener gia em uni da des sus pei tas de

frau de.

A ope ra ção foi de fla gra da pe la Po lí- 

cia Ci vil do Ma ra nhão com in te gra ção

da Pe rí cia Ofi ci al e da Equa to ri al

Ener gia.

Fo ram re a li za dos exa mes pe ri ci ais

em me di do res e ins ta la ções elé tri cas

de uni da des con su mi do ras pa ra iden- 

ti fi ca ção de ves tí gi os ma te ri ais re la ci- 

o na dos a pos sí veis vi o la ções, adul te- 

ra ções em equi pa men tos ou li ga ções

di re tas que pu des sem cau sar con su- 

mo ir re gu lar de ener gia elé tri ca.

Du ran te a ope ra ção, fo ram iden ti fi- 

ca das e au tu a das no ve ir re gu la ri da- 

des re la ci o na das ao fur to de ener gia

elé tri ca, sen do seis de las em si tu a ção

de fla gran te. As ocor rên ci as en vol ve- 

ram imó veis re si den ci ais e es ta be le ci- 

men tos co mer ci ais de gran de por te,

com mai or con cen tra ção em áre as ur- 

ba nas dos mu ni cí pi os fis ca li za dos.

De acor do com as aná li ses re a li za- 

das du ran te a ope ra ção, gran de par te

das ir re gu la ri da des iden ti fi ca das

ocor reu di re ta men te nos me di do res

de ener gia. Em di ver sos ca sos, foi

cons ta ta da a uti li za ção de um equi pa- 

men to co nhe ci do co mo “Me ga tron”,

ca paz de pro vo car ava ri as nos apa re- 

lhos de me di ção e in ter fe rir no re gis- 

tro cor re to do con su mo de ener gia

elé tri ca.

A uti li za ção des se ti po de dis po si ti- 

vo al te ra o fun ci o na men to do me di- 

dor, fa zen do com que o equi pa men to

dei xe de re gis trar cor re ta men te a

ener gia con su mi da.

Co mo con sequên cia, es se ti po de

prá ti ca tam bém com pro me te a se gu- 

ran ça das ins ta la ções e au men ta os

ris cos de ocor rên ci as en vol ven do a

re de elé tri ca.

Além das ações re a li za das nos mu- 

ni cí pi os ma ra nhen ses, tam bém foi

cum pri do um man da do de bus ca e

apre en são cri mi nal no bair ro Aro ei- 

ras, em Te re si na (PI), que re sul tou na

pri são em fla gran te de um sus pei to

in ves ti ga do por cri mes re la ci o na dos a

es te li o na to e fur to de ener gia elé tri ca

em uni da des re si den ci ais e co mer ci-

ais nas ci da des de Ti mon, Ca xi as e ou- 

tras re giões do Ma ra nhão. Se gun do

in for ma ções das in ves ti ga ções, a atu-

a ção ocor re ria na re gião há cer ca de

qua tro anos.

A prá ti ca de fur to e frau de de ener- 

gia elé tri ca, além de con fi gu rar cri me

pre vis to no ar ti go 155 do Có di go Pe-

nal, re pre sen ta ris cos à se gu ran ça da

po pu la ção e po de afe tar a qua li da de

do for ne ci men to de ener gia. Li ga ções

clan des ti nas e adul te ra ções em equi- 

pa men tos po dem pro vo car so bre car-

ga na re de elé tri ca, in ter rup ções no

for ne ci men to e au men tar os ris cos de

aci den tes, in cên di os e da nos às ins ta- 

la ções.

São Luís, terça-feira, 26 de maio de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 001/2026
ASSUNTO: JULGAMENTO DO RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/2026

OO Presidente da Câmara Municipal de Nina Rodrigues, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais, torna público o presente Edital de Convocação para a realização de 
Sessão Extraordinária de Julgamento direcionada à apreciação, deliberação e votação nominal do parecer final 
exarado pela Comissão Processante, instituída por esta Casa Legislativa no dia 23 de fevereiro de 2025, com 
o escopo de apurar denúncia por suposta prática de infração político-administrativa e incompatibilidade com o 
decoro parlamentar atribuída ao Vereador Thalyson Berg dos Santos Bezerra.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA AUTORIDADE CONVOCADORA

OO Presidente da Câmara Municipal de Nina Rodrigues, vereador Walfredo Correa Filho, no pleno desempenho 
dos poderes de direção que lhe são outorgados pela Lei Orgânica do Município de Nina Rodrigues e pelo 
Regimento Interno deste Poder Legislativo, estabelece a convocação solene para o julgamento político-
administrativo em tela.

A convocação apoia-se estritamente nas regras do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, 
especificamente no seu artigo 5º, inciso V, cuja vigência e aplicação ao processo de perda de mandato de 
vereadores por quebra de decoro parlamentar encontram respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal e do SuperiorFederal e do Superior Tribunal de Justiça. O rito estabelecido no 

plano federal é de observância obrigatória e baliza as competências da Presidência da Casa para impulsionar 
a fase decisória do julgamento após o recebimento do parecer final da comissão processante, vejamos:

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, 
obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:

II - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação 
das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão 
processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da 
Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para 
completar o quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não 
poderá integrar a Comissão processante.

IIII - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará sua leitura e consultará a 
Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma 
sessão será constituída a Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os 
quais elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator.

IIIIII - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em cinco dias, notificando 
o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez 
dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até 
o máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no 
órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo 
de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou 
arquivamentoarquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo 
prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da instrução, e determinará os atos, diligências e 
audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu 
procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhe permitido assistir as diligências 
e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da 
defesa.

VV - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no prazo de cinco 
dias, e após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação, 
e solicitará ao Presidente da Câmara, a convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, 
o processo será lido, integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se 
verbalmente, pelo tempo máximo de quinze minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá 
o prazo máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral.

VV – Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no prazo de 5 
(cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da 
acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julga-
mento, serão lidas as peças requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que 
desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao 
final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral;          
(Redação dada pela Lei nº 11.966, de 2009).

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as infrações articuladas na 
denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado pelo voto de 
dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, em curso de qualquer das infrações especificadas na 
denúncia. Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar 
ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente 
decretodecreto legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o Presidente 
determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara comunicará à 
Justiça Eleitoral o resultado.

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em noventa dias, contados da 
data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo será 
arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos.
 
Ademais,Ademais, ressalta-se que a definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas 
normas de processo e julgamento são da competência legislativa privativa da União, nos termos do 
entendimento vinculante consolidado na Súmula Vinculante nº 46 do Supremo Tribunal Federal. O 
procedimento de cassação de mandato parlamentar conduzido por esta Câmara Municipal, portanto, 
submete-se de forma direta às garantias constitucionais do devido processo legal e ao regramento nacional 
estabelecido pelo Decreto-Lei nº 201/1967, cujos parâmetros orientam formalmente a emissão deste ato de 
chamamento público e parlamentar.

2. DO OBJE2. DO OBJETO EXCLUSIVO DA CONVOCAÇÃO E DA DELIBERAÇÃO PLENÁRIA

A presente convocação extraordinária tem por objeto único, exclusivo e delimitado a apreciação, a discussão e 
a votação do relatório final elaborado pela Comissão Processante, constituída no dia 23 de fevereiro de 2026, 
instaurada para investigar suposta prática de ato incompatível com o decoro parlamentar pelo Vereador 
Thalyson Berg dos Santos Bezerra.

A investigação realizada pela comissão processante teve como finalidade apurar os fatos indicados na 
denúnciadenúncia escrita apresentada perante esta Casa, os quais apontam para condutas que, em tese, caracterizam 
infração político-administrativa e quebra de decoro parlamentar, conforme os padrões éticos e as regras que 
regem o exercício do mandato eletivo na Câmara Municipal de Nina Rodrigues.

O Plenário desta Casa de Leis será chamado a deliberar sobre a procedência ou improcedência das acusações 
imputadas ao parlamentar denunciado, com base nos elementos colhidos ao longo da instrução processual, na 
defesa escrita apresentada e nas provas produzidas perante a comissão, em estrita obediência ao dever de 
fiscalizaçãofiscalização e julgamento político reservado ao Poder Legislativo Municipal pelo artigo 4º, inciso X, do 
Decreto-Lei nº 201/1967.

3. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO

Para a realização dos atos de julgamento político descritos neste edital, fica designada a sessão extraordinária 
com as seguintes especificações de tempo e espaço, assegurando-se o pleno acesso público e a transparência 
dos atos legislativos:

Data de Realização: 28 de maio de 2026;
Horário de Início: 09:00h, (nove horas);Horário de Início: 09:00h, (nove horas);
Local: Plenário da Câmara Municipal de Nina Rodrigues, situado no prédio sede deste Poder Legislativo.

A fixação destas coordenadas visa garantir não apenas a presença obrigatória dos membros deste Parlamento 
para o cumprimento de seus deveres institucionais de julgamento, mas também viabilizar que o vereador 
denunciado e sua defesa técnica compareçam ao recinto plenário munidos de todas as condições materiais 
para o exercício de suas prerrogativas de defesa em tempo real perante o colegiado.

4. DO RITO PROCEDIMENTAL A SER SEGUIDO NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

AA sessão extraordinária de julgamento observará rigorosamente a sequência de atos procedimentais 
estipulada pelo artigo 5º, incisos V e VI, do Decreto-Lei nº 201/1967, garantindo-se a ordem de manifestações 
e os tempos previstos na legislação federal:

a) a abertura dos trabalhos pelo Presidente da Mesa Diretora, seguida da leitura obrigatória das peças 
processuais indicadas e requeridas pelos vereadores e pelo denunciado, compreendendo as principais folhas 
da instrução, o relatório final da comissão processante e a defesa escrita;

b)b) a concessão da palavra aos vereadores que desejarem manifestar-se verbalmente sobre a matéria do 
relatório, obedecendo ao tempo máximo e improrrogável de 15 minutos para cada parlamentar inscrito;

c) a concessão da palavra ao vereador denunciado, Thalyson Berg dos Santos Bezerra, ou ao seu procurador 
constituído, para a realização da defesa oral, pelo prazo máximo de 02:00h (duas horas), tempo este que será 
integralmente assegurado para a garantia da mais ampla defesa técnica e pessoal;

d) a realização de tantas votações nominais quantas forem as infrações articuladas na denúncia inicial, 
devendodevendo os votos dos parlamentares ser proferidos de forma aberta e individualizada em relação a cada 
conduta imputada;

e) a proclamação imediata do resultado pelo Presidente da Câmara Municipal, registrando-se que o denunciado 
será considerado afastado definitivamente de seu mandato caso seja declarado culpado pelo voto favorável de 
dois terços, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal de Nina Rodrigues, o que corresponde ao quórum 
qualificado exigido por lei;

f)f) a expedição, pelo Presidente da Casa, do competente decreto legislativo de cassação do mandato em caso 
de condenação, ou, alternativamente, a determinação de arquivamento imediato do processo se o resultado da 
votação for absolutório, procedendo-se, em qualquer hipótese, à imediata comunicação do resultado final à 
Justiça Eleitoral.

5. DA NOTIFICAÇÃO E DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DENUNCIADO

EsteEste edital serve como instrumento formal de convocação e notificação do Vereador Thalyson Berg dos Santos 
Bezerra e de seu defensor constituído, o Dr. Marco Antônio Silva Costa, OAB/MA 3.257, para comparecerem à 
sessão extraordinária de julgamento aprazada para o dia 28 de maio de 2026, as 09:00h, (nove horas).

Fica assegurado ao vereador denunciado o direito de acompanhar pessoalmente todos os atos da sessão 
extraordinária, de fazer-se representar por advogado habilitado no exercício da defesa técnica e de usufruir da 
palavra na tribuna para sustentar oralmente suas razões de defesa pelo tempo legal de 02:00h, (duas horas), 
previsto no artigo 5º, inciso V, do Decreto-Lei nº 201/1967.

AA ausência do vereador denunciado ou de seu procurador regularmente constituído e intimado não obstará a 
realização da sessão de julgamento, que prosseguirá de forma regular com a nomeação de defensor dativo ou 
a realização dos atos previstos em lei, reputando-se preclusa a oportunidade de sustentação oral caso a defesa 
voluntariamente deixe de comparecer ao ato plenário sem justificativa legal comprovada.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DA PUBLICIDADE DESTE EDITAL

Para que o presente ato administrativo produza seus efeitos jurídicos e garanta a necessária publicidade 
perante a sociedade Ninense e os órgãos de controle, determinam-se as seguintes providências de divulgação:

a)a) a publicação integral deste instrumento de convocação no Diário Oficial do Município Nina Rodrigues/MA;

b) a afixação de cópia deste edital no mural de avisos oficiais da Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal 
de Nina Rodrigues, em local de fácil visualização e acesso ao público;

b) a veiculação do texto do edital no Portal da Transparência e no sítio oficial da Câmara Municipal na rede 
mundial de computadores;

c) por fim, que sejam notificados todos os vereadores do município de Nina Rodrigues, dos termos deste 
edital, fazendo-se acompanhar os respectivos ofícios de cópia deste edital de convocação nº 001/2026.

Publique-se, notifique-se, cumpra-se.Publique-se, notifique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nina Rodrigues, Estado do Maranhão, em 25 de maio de 2026.

WALFREDO CORREA FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Nina Rodrigues/MA

CÂMARA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
PALÁCIO VEREADOR LUÍS FRAZÃO CORREA
PRAÇA RUI FERNANDES COSTA, S/N, CENTRO
CNPJ: 14.043.451/0001-10

    
 LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

CEP 01.452-000, levará a PÚBLICO LEILÃO on-line (www.leiloariasmart.com.br), nos termos da Lei 9.514/97, art. 27, em 25/06/2026  às 14h00, em
PRIMEIRO LEILÃO, lance mínimo R$ 779.189,00 (setecentos e setenta e nove mil, cento e oitenta e nove reais), o imóvel: MATRÍCULA Nº 80.254
— 2° REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUÍS/MA. Localização: Avenida Quatro, nº 4, Vila Geniparana, São Luís/MA, CEP 65.058-757. Descrição:
Constituído do domínio pleno de uma casa nº 04, situado à Avenida Quatro, Vila Geniparana, nesta cidade de São Luís/MA, com as seguintes dimensões,
limites e áreas: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P-01, de coordenadas N 9.714.323,95m e E 590.174,23m; deste segue confrontando com
a propriedade de AVENIDA QUATRO, com azimute de 90°00’00" por uma distância de 8,30m, até o ponto P-02, de coordenadas N 9.714.323,95m e
E 590.182,53m; deste segue confrontando com a propriedade de TERCEIROS, com azimute de 180°00’00" por uma distância de 31,13m, até o ponto
P-03, de coordenadas N 9.714.292,82m e E 590.182,53m; deste segue confrontando com a propriedade de Nº 02, com azimute de 270°00’00" por uma
distância de 8,30m, até o ponto P-04, de coordenadas N 9.714.292,82m e E 590.174,23m; deste segue confrontando com a propriedade de Nº 04 A, com
azimute de 360°00’00" por uma distância de 31,13m, até o ponto P-01, onde teve início essa descrição. O mesmo possui área construída em alvenaria
de 296,11m² e Área Total de 258,37m² e Perímetro 78,86m, composta por 02 pavimentos, sendo que o 1º pavimento contém 01 salão, 01 depósito, 01
cozinha e 01 banheiro e o 2º pavimento contém 01 depósito e 01 escritório. Inscrição Municipal: 11120585000300000. DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S):
JSP COMERCIO LTDA, CNPJ 05.757.373/0001-25. LEVY SOARES OLIVEIRA, CPF 617.072.723-36. Ocupado. Desocupação pelo adquirente, art.
30 da Lei 9.514/97. Sem licitante no 1° leilão, fica designado 10/07/2026  às 14h00, em SEGUNDO LEILÃO, lance mínimo R$ 500.920,90 (quinhentos
mil, novecentos e vinte reais e noventa centavos). Participação on-line mediante cadastro e habilitação no site www.leiloariasmart.com.br, até 1
hora antes do início do leilão, não sendo aceitas após esse prazo. Lances exclusivamente pelo site, respeitados lance inicial e incremento mínimo, em igualdade
com participantes presenciais. Venda “ad corpus”, no estado em que se encontra o imóvel, cabendo ao arrematante eventuais regularizações. O(s)
devedor(es) será(ão) comunicado(s) na forma do art. 27 da Lei 9.514/97, podendo exercer o direito de preferência no 1° ou 2° leilão, nos termos legais.
O arrematante pagará à vista o valor do arremate e comissão de 5%, inclusive o devedor fiduciante em caso de exercício do direito de preferência. Edital
completo disponível em www.leiloariasmart.com.br. Horários de Brasília/DF. Demais condições conforme Decretos n° 21.981/1932 e n° 22.427/1933.

CRISTINE KRIEGER, leiloeira oficial — JUCISRS n° 382, Rua Barão do Triunfo, 427, sala 509, Brooklin, SP, autorizada pela
Credora Fiduciária FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDIBLUE-GENIAL, CNPJ 32.311.976/
0001-71, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.391, 1º andar, Conjunto 12, Sala A, Jardim Paulistano, São Paulo/SP,

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 -
Gramado - Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42,
nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010484292, firmado em 20/12/2024, com o(s)
Fiduciante(s) RAMON RAFAEL NASCIMENTO DE SOUSA, maior, inscrito no CPF n° 029.975.443-00, no dia 05 de
junho de 2026, a partir das 09h40min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 857.688,89
(oitocentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), o imóvel
matriculado sob n° 1.922 do Oficial de Registro de Imóveis de Cidelândia/MA, constituído pela Casa situada na
Avenida Senador Henrique de La Roque, nº 817, Bairro Centro, em Cidelândia/MA com área de terreno de 2.010,25m².
Cadastro Municipal: 393. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme
R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 09 de junho de 2026, a partir das 13h40min, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 721.700,08 (setecentos e vinte e um mil, setecentos
reais e oito centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do
Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora
do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net) ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.26968

1º LEILÃO: 05 de junho de 2026, a partir das 09h40min
2º LEILÃO: 09 de junho de 2026, a partir das 13h40min (*horário de Brasília)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 - Gramado -
Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular
com eficácia de escritura pública, nº 0010460858, firmado em 24/09/2024, com o(s) Fiduciante(s) POLYANE MENESES QUEIROZ
ALVES/ITALO VINICIUS FERNANDES SAMPAIO, maior/maior, inscrito no CPF n° 961.043.173-91/009.518.373-62, no dia 08
de junho de 2026, a partir das 10h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 468.053,39
(quatrocentos e sessenta e oito mil, cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), o imóvel matriculado sob n° 48.060
do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Timon/MA, constituído pela Casa situada na Rua João Joca Assunção (rua 30), nº 2730,
quadra 247, lote 30 (parte), Bairro Flores, em Timon/MA, com área de terreno de 300,00m² e área construída de 141,36m².
Cadastro Municipal: 000058234 - Localização Cartográfica 01.51.018.0200.00001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação que se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel
Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10 de junho de 2026, a partir das 14h50min,
no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 297.386,43 (duzentos e
noventa e sete mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e
solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.26578.

1º LEILÃO: 08 de junho de 2026, a partir das 10h50min
2º LEILÃO: 10 de junho de 2026, a partir das 14h50min (*horário de Brasília)

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre
Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Convênio de Limite Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel
Rural (“Convênio) nº 313.508874403/19012023, emitido em 07/03/2023, no qual figura(m) como devedor  José Herlon Martins, brasileiro, divorciado, produtor rural,
portador do RG nº 039905592010-4-SESP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 508.874.403-04, residente e domiciliado em Balsas/MA e como devedores fiduciantes José
Herivelto Martins, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador do RG nº 1185701-SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 408.097.573-20, e sua esposa Aline de Jesus
Rocha Martins, brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 1051799985-SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob o nº 672.028.373-15, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, ambos residentes e domiciliados na Cidade de Balsas - MA, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 01 de junho de 2026 às 15:00hs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 24.318.200,98 (vinte e quatro
milhões, trezentos e dezoito mil e duzentos reais e noventa e oito centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor
Fiduciário, constituído pelo Imóvel Rural denominado Fazenda Chapada do Maximiano/001, com área de 1.507,2745ha, situado no Município de São Félix de Balsas – MA.
Imóvel objeto da matrícula nº 5.082 da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Registro de Imóveis do Município de São Félix de Balsas da Comarca de Loreto –
MA. Cadastro de Imóvel Rural (CCIR – INCRA) nº 950.173.843.180-6 e NIRF nº 8.393.031-0.  Obs.: O comprador declara-se ciente da ocupação, bem como da
existência das seguintes averbações (itens “i” e “ii” – vide abaixo) a margem da citada matrícula nº 5.082, a saber: i) Na Av-09, consta averbado para fins de
publicidade, a existência de Contrato de Comodato de Imóvel Rural celebrado em 26/07/21, com prazo de vigência de 10 (dez) anos safras, com início em 26/07/2021 e
término em 26/07/2031, no qual consta como Comodante: José Herivelto Martins; e do outro lado, como Comodatário: José Herlon Martins; ii) Na Av-10, consta
averbação de pendência judicial, proferida pelo MM. Juiz de Direito, Titular da Vara Única da Comarca de Loreto – MA, em 02/09/2025, nos autos do processo nº 0800407-
55.2025.8.10.0094, referente a Ação de Anulação de Registro e Baixa de Averbação c/c Pedido de Tutela de Urgência, proposta por José Herivelto Martins, em face de
José Herlon Martins, que foi deferida parcialmente a tutela de urgência, determinando a suspensão dos efeitos da averbação Av-09 da citada matrícula, até julgamento
final da presente demanda. Determinou, ainda, a averbação desta decisão, vedando qualquer utilização da averbação impugnada até ulterior deliberação judicial. Nos
termos do edital, competira ao comprador a adoção das medidas necessárias para os cancelamentos destes ônus, inclusive acionando o juízo competente, se necessário. ii)
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97;  iii) Regularização da matrícula de responsabilidade do adquirente; iv) Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar
questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de ocupações declaradas ou clandestinas, incluindo direitos
trabalhistas, se houver; 2) Se necessário, providenciar a retificação do georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes;
3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação do imóvel, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em
geral com os confrontantes e retificação do registro, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastro do imóvel perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente
da data de seus fatos geradores; 5) Se necessário elaborar e entregar a declaração de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercício vigente e anteriores, perante a Receita
Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações existentes perante o Registro de Imóvel e demais órgãos, bem como servidões de
qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição de uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08 de junho de 2026 às 15:00hs no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 13.021.681,30 (treze milhões, vinte e um mil e seiscentos e oitenta e um reais e trinta centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do
leiloeiro (www.megaleiloes.com.br) em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s)
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.
O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site (www.megaleiloes.com.br), respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade
de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site (www.megaleiloes.com.br), e se
habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso o imóvel objeto deste leilão esteja
enquadrado em qualquer modalidade de Habitação de Interesse Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa habitacional
destinado à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão
sujeitas às restrições legais específicas, inclusive, mas não se limitando, à destinação, limites de preço e requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a
observar integralmente a legislação vigente e a atender às exigências eventualmente formuladas pelos órgãos públicos competentes, assumindo integral responsabilidade
pelo atendimento de tais condições. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo
leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser
realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco
Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427
de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda
Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA REGIÃO TOCANTINA 

DO MARANHÃO - UEMASUL
EDITAL Nº 08/2026 – CONCURSO/PROGESA/UEMASUL

DA CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA
A Universidade Estadual da Região Tocantina do Maranhão – UEMASUL, por meio da Pró-Reito-
ria de Gestão e Sustentabilidade Acadêmica – PROGESA e da Coordenadoria de Acesso ao Ensino 
Superior – CAES, de acordo com a Resolução n.º 238/2023 – CONSUN/UEMASUL, Resolução n.º 
296/2024 – CONSUN/UEMASUL e Resolução n.º 307/2024 – CONSUN/UEMASUL torna pública, 
para conhecimento dos interessados, a Convocação para Prova Escrita, objeto do Edital n° 03/2026 
– CONCURSO/PROGESA/UEMASUL, referente ao Concurso Público para o cargo de Professor de 
Magistério Superior do Centro de Ciências Humanas, Sociais e Letras - CCHSL, Campus Imperatriz.
1. CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E LETRAS
1. Área/Subárea: Medicina/Medicina I (Clínica Médica), 01 vaga, Professor Adjunto, 40 horas

1.2 Data, Horário e Local da Prova Escrita

Ord. Processo nº Nome Resultado
01 2026.24207.02390 Raniere Nunes da Silva Deferida
02 2026.24207.02389 Gabriel Alves da Silva Deferida
03 2026.24207.02432 Deurilene Sousa Silva Deferida
04 2026.24207.01702 Yasmine Sthéfane Louro da Silva Deferida

Informa ainda, que o Edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados no site da Universidade 
Estadual da Região Tocantina do Maranhão, https://www.uemasul.edu.br/portal/publicacoes/?td=5, 
onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente. O Edital e seus anexos estão, ainda, à 
disposição dos interessados no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h, na UEMASUL, Campus 
Imperatriz, situada à Rua Godofredo Viana, 1.300, Centro. Imperatriz – Maranhão.

Imperatriz-MA, 21 de maio de 2026
Profa. Dra. Mônica Assunção Mourão 

Pró-Reitora de Gestão e Sustentabilidade Acadêmica – PROGESA, em exercício
Portaria nº 195/2026-GR/UEMASUL

Profa. Dra. Luciléa Ferreira Lopes Gonçalves
Reitora

DATA HORÁRIO LOCAL

02/06/2026 8h
UEMASUL, Campus Imperatriz – Prédio I - Rua Godofredo Viana, 

1300, Laboratório de LínguasO TRE/MA torna público que realizará no dia 12/06/25, às 10h (horário de Brasília), através do 
site www.gov.br/compras, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, 
objetivando a Contratação de serviços de filmagem, monitoramento, gravação e geração 
de mídia digital dos procedimentos da Auditoria de Funcionamento das Urnas Eletrônicas e 
filmagem do ambiente com transmissão ao vivo para o canal do TRE-MA no Youtube, nas 
Eleições de 2026, no primeiro turno e, se houver, no segundo turno dessas eleições. O edital 
poderá ser obtido pelo e-mail: aslic@tre-ma.jus.br ou no Portal Nacional de Contratações 
PúblicasPúblicas (PNCP) e também nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras e www.tre-ma.-
jus.br ou no TRE/MA. Fone: (98) 2107-8876/8823.

São Luís, 25 de maio de 2026.
THIEGO CHUNG DE FARIAS

Agente de Contratação / Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020/2026 
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